
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 03/2022 

RESULTADO FINAL DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, APÓS INTERPOSIÇÃO 

DE RECURSO, PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS ESPECÍFICOS PARA 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NA ÁREA DE SAÚDE, PARA 

OS CARGOS DE: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ENFERMEIRO I, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 

FARMACÊUTICO E MOTORISTA. 

 

A Comissão especial de processo seletivo no uso de suas atribuições torna público o resultado FINAL 

DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°03/2022 dos classificados para os cargos de  AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, ENFERMEIRO I, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, FARMACÊUTICO E MOTORISTA , 

descritos no Item 1. 

 

 



 

1. Lista em ordem  de acordo com critério de classificação; 
 

CLASSIFICADOS 

 

Farmacêutico 

01 – Classificado - JAQUELINA APARECIDA DE ARAUJO 

02 – Cadastro de reserva TAMIRES TÉCIA ARAÚJO 

03 – Cadastro de reserva LWIDY ASSUNÇÃO CARDOSO 

Motorista 

- Classificado – JUNIO ALEXANDRE RODRIGUES 

Auxiliar de Serviços Gerais 

01 - Classificado - GISLENE ANGELA R. S. 

02 - Cadastro de reserva MARTA SIMOES DOS SANTOS 

03 - Cadastro de reserva EDILEIA RODRIGUES DIAS 

04 - Cadastro de reserva MARIA ANTONIA PEREIRASILVA  

05 - Cadastro de reserva LUCILENE MARIA DE FREITAS 

Técnico de Enfermagem 

01 - Classificado  HIGOR WALBERTH SILVA  

02 - Classificado  ESMERALDINA FELIPE DOS SANTOS NETA  

03 - Classificado  MARIA LUIZA FERREIRA 

04 - Classificado  VILK BORGES BELCHIOR 

05 - Classificado  FRANCIANE ELÍDIA DE MATOS 

06 - Classificado  ANA KAROLLYNE RODRIGUES PEREIRA 

Enfermeiro 

01 - Classificado  THAINÁ LOPES 

02 - Classificado  BRENDA JENYFFER MOREIRA LIMA  

                                                             
 

2. Os profissionais classificados deverão providenciar todos os documentos descritos no Item 
12.6 do Edital PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 03/2022 e aguardar a convocação 
para realização do contrato. 
 

“12.6. Deverá o selecionado para fins de assinatura e celebração do 
Contrato Administrativo apresentar, obrigatoriamente, por meio de 
cópia reprográfica simples, acompanhada dos originais, ou autenticada 
em cartório, os seguintes documentos: 

a) Formulário E-social preenchido (documento deverá ser 

disponibilizado pelo setor de Recursos Humanos da Secretaria 

Municipal de São Gotardo); 

b) 02 cópias do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

c) 02 cópias do Certidão de Alistamento Militar/Reservista (para 

homens); 

d) 02 cópias do cartão do PIS/PASEP/Inscrição INSS; 

e) 02 cópias do Registro Geral (RG) 

f) 02 cópias da Certidão de Casamento ou Nascimento; 



 

g) 02 cópias do Comprovante de Residência; 

h) 02 cópias do Comprovante de Escolaridade, diploma ou 

certificado de conclusão de curso;  

i) 02 cópias da Carteira de Registro do profissional junto ao 

conselho de classe correspondente (Coren, CRM, CREFITO), 

quando for o caso; 

j) 02 cópias do Comprovante de boas condutas (Polícia civil); 

k) Cópia do comprovante de quitação eleitoral; 

l) 02 cópias dos itens da Carteira de Trabalho: Número e Série, 

Qualificação Civil, Alterações de Identidade. 

m) 02 cópias do Cartão de Vacinas contendo esquema completo ou 

iniciado das vacinas de Hepatite B, Febre Amarela, Triviral, 

Difteria, Tétano e COVID-19. 

n) 02 cópias do exame de tipagem sanguínea e fator rh; 

o) Atestado admissional de aptidão física e mental para a vaga 

concorrida; 

p) Exame toxicológico (para cargo de motorista), validade de até 90 

dias da data da emissão do exame 

q) Cópia dos certificados de curso de condutor de veículos de 

transporte de passageiros e curso de urgência e emergência.” 

                   

 


